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Portaria N.º 034/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que é imperiosa a estruturação das corregedorias, no 
cumprimento de ações planejadas em funções estratégicas relativas ao 
controle e à indução da efetividade institucional e da garantia da unidade 
do Ministério Público;
coNSidEraNdo que nos termos do artigo 68 da lei complementar Esta-
dual n.º 057/2006, de 06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), toda a atividade do Ministério Público obedecerá 
aos princípios do planejamento estratégico e operacional para a obtenção 
do melhor resultado social da execução de suas funções institucionais, o 
permanente aprimoramento da prestação de seus serviços e a raciona-
lidade da disposição e utilização de seus recursos materiais, humanos, 
tecnológicos e financeiros;
coNSidEraNdo que é importante conferir maior transparência à atuação 
da corregedoria Geral do MPPa;
coNSidEraNdo a “carta de Brasília”, documento aprovado, em 22 de 
setembro de 2016, no 7º congresso Brasileiro de Gestão realizado pelo 
conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), indicando a necessidade 
de aprimoramento dos membros do Ministério Público visando à sua atua-
ção resolutiva e efetividade social;
coNSidEraNdo a recomendação de caráter Geral cNMP-cN N.º 2/2018, 
de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre parâmetros para a avaliação da 
resolutividade e da qualidade da atuação dos membros e das unidades do 
Ministério Público pelas corregedorias-Gerais, mais conhecida como “carta 
de aracaju”;
rESolVE:
art. 1º aprovar o Plano diretor da corregedoria Geral do Ministério Público 
do Pará, para o biênio 2021-2022, constante do anexo desta Portaria.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico.
Belém, 21 de maio de 2021.
PLaNo diretor da correGedoria-GeraL do MiNistÉrio PÚ-
BLico do estado do ParÁ
2021-2022
correGedor-GeraL do MiNistÉrio PÚBLico

Manoel Santino do Nascimento Junior

sUBcorreGedoria-GeraL

1ª Subcorregedora: dulcelinda lobato Pantoja
2ª Subcorregedora: Ubiragilda Silva Pimentel

ProMotores de JUstiÇa assessores

1º cargo: luziana Barata dantas
2º cargo: José Haroldo carneiro Matos

3º cargo: Viviane lobato Sobral
4º cargo: leane Barros fiuza de Mello

serVidores

ana rita Sá dos Santos, alessandra cristine de Sá Medeiros
alexandre lima da Graça, alexandre da Silveira Sampaio Neto
Bruno Travassos da rosa Braga, carlos alberto da Mata Veloso

christiane Teixeira da Silva fujyama, cleide do Socorro amaral Santos
fabricio Jorge rosa de Vasconcelos, Giselle Noronha de Pinho
Marco antônio da Silva castro, Mário luciano de Barros fima
raimundo afonso Pereira, renata cristina de Matos Martins

rose Mary Epifânio de carvalho, Sandra Socorro Moraes da costa
Tânia Venina cardoso Moreira e Waldomiro oliveira Monteiro

estaGiÁrios

Beatriz fernanda Silva favacho, Gabriel Marcos Silva da Silva, Kleyton Gustavo dos Santos flexa,
 Juliana corrêa Gonçalves, Geraldo Magela da Silva falcão Neto e Melina cruz Bentes

agradecimentos a ruth campos (diNf) pela construção da identidade grá-
fica (capa)

MeNsaGeM do correGedor GeraL
o Ministério Público de hoje deve ser pautado em serviços efetivamente 
resolutivos para a sociedade, nossa real destinária. Tais serviços devem ser 
acompanhados e fiscalizados por uma Corregedoria moderna e dinâmica, 
ritmo que pretendemos imprimir a esta nova gestão, buscando medir os 
resultados obtidos, por meio de indicadores e do monitoramento das ações 
propostas.
Iremos agregar todos os avanços tecnológicos em prol da orientação, fis-
calização e avaliação desenvolvidas pela corregedoria-Geral do Ministério 
Público do Estado do Pará (cGMP), com vistar a prestarmos, à sociedade, 
serviços com ênfase na qualidade e nos resultados alcançados.
A CGMP, como órgão orientador e fiscalizador das ações das Promotorias 
de Justiça, caminha lado a lado com a sociedade na cobrança de produção 
de políticas públicas que resolvam os problemas da população. assim, não 
poderia deixar de colocar em prática o direcionamento, a avaliação e o 
monitoramento de suas próprias ações.
como gestor da cGMP, por meio do Plano diretor, tenho o propósito de 
conceder ampla publicidade, aos membros, aos servidores e à sociedade 
em geral, sobre os caminhos que nos disponibilizamos a trilhar no biênio 
2021-2022.
o plano em questão provém da escuta de membros e servidores lotados na 
cGMP, que envolveu a elaboração de um diagnóstico, abrangendo a visão 
de todos, a partir do qual foram construídas ações visando um prognóstico 

baseado na realidade, na solução e/ou mitigação de ameças e problemas 
identificados.
É a primeira vez que a cGMP constrói o seu plano de ação integrado ao 
Planejamento Estratégico, ao Plano Plurianual (PPa) e a lei orçamentária 
anual (loa), ao mesmo tempo que considera e alinha os objetivos propos-
tos no seu Plano diretor.
Nossas dificuldades estão redobradas, em função do momento atual de 
pandemia, porém, não pouparemos esforços para superar a crise e criar 
nosso planejamento, não com propostas mirabolantes, mas com ações que 
efetivamente pudermos concretizar.
objetivamos o amplo envolvimento de todos, pois sabemos o Plano diretor 
da corregedoria-Geral do Ministério Público (PdcGMP) só terá os resulta-
dos esperados com o comprometimento geral.
agradeço as Subcorregedoras, aos Promotores de Justiça assessores e a 
todos os servidores desta cGMP pelo trabalho dedicado a este plano. Siga-
mos adiante, na plena execução do Plano!
Manuel Santino Nascimento Junior
corregedor-Geral do MPPa
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TErMoS E aBrEViaTUraS
Tabela 1 – Definição dos termos e das abreviaturas

TErMo oU aBrEViaTUra dEfiNiÇÃo
acNUr alto comissariado das Nações Unidas para refugiado

ameaças

ameaças são condições decorrentes de variáveis externas e não controláveis que 

podem criar circunstâncias desfavoráveis ao alcance das metas planejadas pela 

organização.
cNBB conferência Nacional dos Bispos do Brasil
cGMP corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.
cNMP conselho Nacional do Ministério Público

forças
forças são as competências mais fortes de uma organização, as quais estão sob sua 

influência e controle.

fraquezas
São fatores que estão sob a influência da organização, mas que, de alguma forma, 

atrapalham e/ou não geram vantagem competitiva.
indicador instrumento de mensuração do alcance de um objetivo.

loa lei orçamentária anual.

Mapa Estratégico
Representação gráfica e estruturada dos principais elementos do plano estratégico 

(visão, missão e objetivos estratégicos).

Matriz GUT

GUT, sigla para Gravidade, Urgência e Tendência, é uma ferramenta utilizada na 

priorização das estratégias, tomadas de decisão e solução de problemas (possibilita 

estabelecer os prazos de execução).

 

Meta
Nível de desempenho pretendido para um determinado tempo, traduzindo quantitati-

va ou qualitativamente um objetivo.

objetivo de contribuição
fim perseguido pela unidade para contribuir com o alcance do objetivo estratégico 

a ela relacionado.

objetivo Estratégico
Resultado que a instituição pretende alcançar para, ao final, atingir o futuro 

almejado.


